
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 

Av. flul Barbosa, 926— Centro - FABX (018) 3302-3300-FAX (018) 3302-3300--CEP 19814-900—Assis-SP 

PARECER CONCLUSIVO 

Em conformidade corn o Artigo 69, § 5 0 , Lei Federal n° 13.019/2014, Redação dada pela Lei 
no 13.204, de 2015, e art.200 da lnstruçäo no 01/2020 e alteraçoes, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo: 

- Da identificacao do Ajuste, do Orgäo Concessor, da OSC. 

Parecer Conclusivo do Terrno de Fomento n°05/2022, recursos municipais oriundos de 
Emenda Parlamentar, repassados a ASSOCIAQAQ ABRIGO A IDOSOS REVERENDO 
GUILHERME RODRIGUES PEREIRA, entidade sem fins lucrativos fundada em 23/07/1990. 

II - Da localizacao e do regular funcionamento da beneficiaria, da finalidade estatutària. 

Localizada neste municiplo, na Rua Bonfim fl. 0  68, Vila Progresso, CEP: 19.807-635, a 
beneficiAria funcionou regularmente no exercIcio de 2022, tern por finalidade estatutária 
prestar assisténcia e proteção aos idosos acoihidos, nas areas de alimentaçao, saUde e 
recreação', conforme descrito em seu Estatuto Social, artigo 2 0 . 

Ill - Do objeto; 

Tern par objeto custelo e manutenção das atividades desenvolvidas pela Associaçao Abrigo a 
Idosos. 

IV - Dos repasses concedidos, empenho, data de repasse, valor, fonte de recursos e 
rendimentos da aplicaçäo financeira. 

Durante a exercicio de 2022 foi repassado a OSC o valor de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis 
mil e quinhentos reais) ao qual não foi acrescido rendimento de aplicaçao financeira durante o 
periodo. 

o valor repassado foi empenhado no elemento 02.02.01.04.122.0003.1715.3.3.50.43 
devidamente autorizado pela Lei de Diretrizes Orcamentarias no 6.944, de 06 de julho de 
2021, cam base no Art. 29 da Lei Federal 13.01 9/2014 e alteraçOes, sendo formalizado por 
meio do Termo de Fornento n.° 05 assinado em 02/05/2022. 

10105/01 
WO RM  

18/05/2022 9.125,00 
10105/02 10/06/2022 9.125,00 
10105/03 11/07/2022 9.125,00 
10105/04 -- 	19/08/2022 9.125,00 

Subtotal  36.500,00 
10106/01 18/05/2022 1.250,00 
10106/02. 10/06/2022 1.250,00 
10106/03 11/07/2022 1.250,00 
10106/04 10/08/2022  1.25000 

Subtotal  ibodji 
- 	 10107/01 	I . 18/05/2022 1.250,00 
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10107/02 	 10/06/2022 	 1.250,00 

10107/03 	 11/07/2022 	 1.250,00 

10107104 	 10/08/2022 	 1.250,00  
6,000,00 

10108/01 	 18/05/2022 	 2.500,00 

10108/02 	 10/06/2022 	 2.500,00 
10108/03 	 11/07/2022 	 2.500,00 

10108/04 	J 	10/08/2022 	 2.500,00 
Subtotal   	10.000,00 1  

Total doRepassenoExercIcio 	56.500,00 
RendimentosdaAplicaçãoFinanceira 	0,00 
Total disponivelnoExercIcio 	 56.500,00 

V - Das datas de entrega das respectivas prestaçoes de contas, da apiicaçâo de 
sançOes; 

Recebemos o processo de prestação de contas em 01/02/2023, sob a protocolo no 2006, não 
havendo sançOes. 

VI Dos valores aplicados no objeto do repasse. 

Foram apresentados comprovantes de despesas no valor de R$ 54.868,16 (cinquenta e 
quatro mil oitocentos e sessenta e otto reais e dezesseis centavos), a anãiise dos docurnentos 
de despesas apresentados evidenciou a regularidade da apiicação dos recursos pUblicos em 
conformidade corn o objeto do Ajuste e a respectivo piano de trabaiho, dentro dos propôsitos 
pactuados, assim corno se enquadram no eiernento de despesa para as quals foram 
empenhados. 

Vii -Da devoiucão, das giosas, dos saidos autorizados para sua utiiizacao em exercicio 
subsequente. 

Houve giosa por despesa indevida no valor de R$ 1.631,84 (urn rnii seiscentos e trinta e urn 
reais e oitenta e quatro centavos), ressarcidos aos cofres pUbhcos em 07/07/2023 par meio de 
pagarnento de GUIA DE RESTITUIçAO. 

Viii - Da consonância das despesas corn as metas, dos resuitados obtidos, do 
cumprirnento do piano de trabaiho. 

As metas foram atingidas chegando a resultados consonantes com as despesas, como 
descrito em piano de trabaiho. 

IX - Do curnprimento das cláusulas pactuadas ern conformidade corn a 
reguiarnentacao que rege a rnatéria. 

As ciausuias pactuadas foram curnpridas em consonância corn reguiamentação que rege a 
rnatéria. 
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X - Dos docurnentos cornprobatorios de despesas e sua contabilização pelo 
contador, da disponibilidade a disponibilizaçâo, pela entidade do terceiro setor, dos 
docurnentos cornprobatorios dos gastos efetuados corn os recursos da parceria e sua 
devida contabilizaçäo, atestada pelo contador da beneficiária; 

As demonstraçoes contábeis e financeiras: Balanço Patrimonial; Demonstracâo de Resultado 
do Exercicio; Demonstração de Fluxo de Caixa; Demonstragáo das MutaçOes do Patrimônio 
Liquido; Conciliacão bancaria e Balancete Analitico acumulado no exercicio, nâo foram 
apresentados. 

XI - Da informação do Ajuste no corpo dos documentos de despesas que os originals 
dos comprovantes de gastos contérn a identificaçao da entidade beneficiária, do tipo 
de repasse e do nUrnero do ajuste, bern corno do orgao/entidade repassador (a) a que 
se referem. 

Os comprovantes de gastos conténi a identlficaçäo da Entidade, da Fonte de Recurso e do 
respectivo Ajuste e correspondem aos originais apresentados pela beneficiária. 

XII - A disponibilizaçao pela OSC das respectivas certidöes atualizadas acerca da 
regularidade dos recolhirnentos de encargos trabaihistas, quando a aplicaçao dos 
recursos envolver gastos corn pessoal. 

A Beneficiaria encontra-se regular perante os recoihimentos dos encargos trabaihistas de 
seus funcionarios, conforme certidOes enviadas junto processo. 

XIII - 0 atendirnento aos princIpios da legalidade, impessoalidade, rnoralidade, 
publicidade, eficiéncia, rnotivação e interesse püblico. 

O recurso repassado pro meio do TERMO DE FOMENT N.° 05/2022 destinou-se a despesas 
de caráter suplementar da Beneficiaria, e atendeu aos principios da legalidade, 
impessoalidade, rnoralidade, eficiencia e economicidade, näo atendeu a publicidade. 

XIV - A existéncia e o funcionamento regular do controle interno do órgäo ou entidade 
publicos concessores e do Conselho Fiscal da Beneficiaria, corn indicação do norne 
cornpleto e CPF dos respectivos responsãveis. 

A Prefeitura Municipal de Assis dispae de sistema de Controle Interno instituido pela Lei 
Municipal n° 6.370/2017, e tern como controladora geral a servidora Sonia Rodrigues Spera - 
CPF 141.226.588-61, designada pela Portaria no 36.200 de 02/05/20227 
Enquanto que a Entidade Beneficiaria e fiscalizada por rneio de seu Conseiho Fiscal, 
representado pelos mernbros: 

1- Catia Silene Raimundo - CPF 260550.618-56 

2- David Francisco da Silva - CPF 204.514.928-27 

3- Roberto Carlos Fogaça de Almeida - CPF 368.890.018-93 

XV - Da aprovacâo da aplicaçao dos recursos 

Corn base nas consideraçoes acima e demais documentos comprobatorios constante no 
processo de prestação de contas, conclulmos pelo PARECER FAVORAVEL CON! 
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RESSALVAS a aprovação da aplicaçäo dos valores repassados durante a exercicio de 20xxx 
a relerida Organizacâo da Sociedade Civil. 

XVI - Das ressalvas 

As ressalvas se dâo: 

1. Pelo não atendimento do Art. 11 da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alteraçOes e, 
Cláusula Segunda, item 2.1, inciso II, aRnea "c' do Termo de Fomento, sobre a 
divulgaçäo em meios eletronicos do Ajuste; 

2. Palo não atendimento do art. 51, parágrafo Unico da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 
alteraçoes e, CLAUSULA QUARTA, item 4.2 do Termo de Fomento, quanto A 
obrigatoriedade e utilizaçäo dos rendimentos de aplicaçâo financeira dos recursos 
repassados. 

3. Pelo não envio de documentaçao solicitada em oficio, visando sanear o processo: 
3.1 Demonstrativos ContAbeis e Financeiros; 
3.2 Publicaçao do Balanço Patrimonial do ano encerrado e do anterior; 

XVII - Da data e signatários 

Assis, 31 de julho de 2023 

José 
€ito Municipal 
004.959.018-90 

De acordo em 49 i3.jRO 7/3 
flr\  

- 

Sonia Rodrigues Sjera 
CPF 141.226  .588-1 
controlador Interno 
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DESPACHO - CONTROLE INTERNO 

Referente: Processo de Prestacão de Contas do Termo de Colaboraçäo no 005/2022, ExercIcio de 

2022— recursos do Fundo Municipal do Idoso 

Organizaçäo da Sociedade Civil: ABRIGO A IDOSOS REVERENDO GUILHERME RODRIGUES 

PE RE IRA 

Trata o processo de prestação de contas dos recursos repassados a entidade em referéncia, por 

meio do Termo de Colaboraçäo n° 05/2022, no valor de R$56.500,00, destinados a garantir 0 

atendimento integral dos idosos am situaçâo de risco pessoal e social, priorizando o resgate e 

manutençäo do vinculo familiar e a integracão social. 

Da análise do processo de prestação de contas em epigrafe, apos diligencia ao Setor responsâvel, 

verificou-se as seguintes impropriedades: 

a) inobseivancia do Art. 11 da Lei Federal n° 13.019, de 3110712014 e suas aiteraçoes, e a/Thea 

'a', inciso II, item 2.1 da C/a usula Segunda do Termo de Colaboração, que so refere a 

divuigação dos ajustes em rnidia eletrOnica. 

b) lnobservância quanto a obrigatoriedade e uti!izaçao dos rendimentos de api/ca çâo financeira 

dos recursos repassados. 

c) Desatendimento de so/ic/ta ção formal do Setor c/s Prestaçao de Contas quanto ao envio de 

demonstrativos contábeis e financeiros e da pub/ice çäo do ba/an go patrimonial do exercicio 

anterior; 

No entanto, constata-se qua os apontamentos acima decorrem da inobservância de exigências 

formais, mas qua no configuram malversacão dos recursos pUblicos nem prejuizo ao erário, 

tampouco comprometeu a execução do objeto pretendido pelo repasse dos recursos. Quanto aos 

documentos apresentados, entende-se qua Os mesmos comprovam adequadamente a aplicação 

dos recursos nas finalidades pare as quais foram concedidos, bem como na realizagäo do objeto. 

Sendo assim, diante das impropriedades apontadas, considerou-se REGULAR COM RESSALVAS 

a prestaçäo de contas, devendo ser adotada as seguintes providéncias: 

- Notificar a Organizagâo da Sociedade Civil, visando a regularizaçào das pendencias a serem 

observadas pela fiscalizagao e prestacäo de contas nas prOximas parcerias, sendo qua o nâo 

atendimento ensejará na inabilitação para formalizaçâo de futuras parcerias, cu mesmo no 

recebimento de recursos. Sendo estas as consideraçOes, encaminhe-se para adoção de 

providencias. 

Assis, l°de agosto de 2023. 

SONIA RODRIGUE' PERA 
Controle Interno 

Prefeitura Municipal deAssis 

Av. Rui Barbosa, 926 FAUX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 


